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Em de de 19 

~~~~!~~ª2-~2-~22~~~!2-~~~~~~~~~--U~_!2f7~-ª~-f2~ê~!2€2 
D E C R E T O NO 60~ 

de 21 de ag&sto de 1 . 963 

O Prefeito J·lunicipal da · Bstância de São José dos 

Caopos , usando de suas atribuições , e à vista do laudo médico COI'\S. 

tante do processo nQ 5.116/63, 

R E S O L V E: 

.~rtigo lQ - Aposentar o Sr . BI'UEDITO DE OLIT'IRA 

RA:!Os , operário , referência n1 u, do De parta 1ento de 8ervi ~os Urbano's, 
co.n os provel'ltos mensais de~~ 23.1JO, OO (vinte e três mil e cem cru
zeiros), a contar do dia lQ de setembro p. vindouro. 

Arti ~o 2Q - ~ste decreto entrará e .. 1 vieor na data 

de sua ?Ublicação , revo;::adas as disposi~Ões e~ c~nt:árioL 
Prefeitura rla :::stância de 8ao Jose ur Catnpos , 

de aeôsto de 1.963. 

Dr. Jos0 . :,., i't'C r: !S Pereira 
PRCF. TO ~.~t.;.~ICIPAL 
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:J.egistrado e f!L:b~ ::>epartanento de Ad<!lini.:;. 
tração, aos vinte e um dias do~aês de agôsto de mil novecentos e ,. 
sessenta e tres . 
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